PROJETO DE LEI Nº 4.077/2015
Denomina Samuel Simão da Silva a atual Rua 03, localizada no Bairro Morada da Serra.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Samuel Simão da Silva a atual Rua 03, localizada entre as quadras 04, 05, 06, 07, 08 e 09, setor 57, Bairro Morada da Serra.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 2015.
ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Samuel Simão da Silva, nasceu no dia 14 de janeiro de mil 1927, no  Distrito de Chumbo, Filho de Francisco Simão Vaz e Francisca Alexandrina da Silva, Irmãos de: Sebastião, Noé, José, Maria, Ismael, América e Miguel.
Casou-se com Maria da Mota Silva, com quem teve 4 filhos, são eles: Hamilton Simão da Mota, Ailton Simão da Mota, Silva Simão da Silva e Ezio Simão da Mota. 
Naquela época, era muito difícil famílias da zona rural ter acesso aos estudos, por tanto, somente foi alfabetizado, mas teve bons conhecimentos pela escola da vida. Sempre trabalhou deste sua infância e depois de adulto com muito trabalho e esforço conseguiu, sua pequena propriedade rural  na comunidade de Firmes, onde se tornou um pequeno agricultor.
Pessoa simples, carismático, portanto fez muitas amizades, principalmente ao lado do Senhor Tiãozinho Jonas e também o Senhor Adelino Madrugada. Veio de uma família muito religiosa, devoto de Nossa Senhora da Abadia, sempre participava de festas religiosas e Folias de Santos Reis na comunidade onde morava e regiões vizinhas. 
Faleceu no dia 13 de abril de 1997, na Comunidade de Firmes.
